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DECRETO MUNICIPAL Nº 19.581, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
 

 

 -Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros 

para o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – CMDPD.  

 

 

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita 

Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 

conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD 

e de acordo com a Lei Municipal nº 4.539, de 26 de Maio de 2011, e a Lei Municipal nº 

5.323, de 27 de Dezembro de 2018; 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, criado pela Lei Municipal nº 4.539, de 

26 de Maio de 2011 e Lei Municipal nº 5.323, de 27 de Dezembro de 2018 os seguintes 

membros: 

 

I – TITULARES DO PODER PÚBLICO: 

 

a) Clarice Ribeiro 

 Representante da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Social; 

 

b) Renata Patrícia Pereira 
Representante da Secretaria Municipal da Educação; 

 

c) Talita de Campos Urso 

      Representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

 

d) Rodrigo Alessandro Tavares 
Representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Mobilidade Urbana; 

 

e) Juliana Rosseto Leomil Mantovani 
Representante da Secretaria de Planejamento e Gestão Pública; 

 

f) José Mesquita dos Santos  
Representante da Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo, 

Lazer e Juventude. 
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II – TITULARES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

a) Vade Manoel Ferreira 

               Representante da área de Deficiência Física; 

 

          b) Daliane Araújo Miranda 
               Representante da área de Deficiência Intelectual; 

  

         c) Beatriz Gabrielle Costa Cavalcanti Orsi 
             Representante da área de Direitos Humanos; 
 

         d) Nilso Donizeti Martins 
              Representante Segmento da População de Pessoas com 

deficiência; 
 
         e) Gabriela Ribeiro de Araújo 
             Representante Segmento da População de Pessoas com     

deficiência; 

f) Daniela Rocha 
                                    Representante Segmento da População de Pessoas com    

deficiência; 
 
 
III- SUPLENTES DO PODER PÚBLICO: 

 

                               a) Mara Regina Carneiro de França 

            Representante da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Social; 

 

      b) Rosangela Aparecida Domingues Fernandes da Silva 
           Representante da Secretaria Municipal da Educação; 

 

      c) Rita de Cassia Leme Ramos 
          Representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

 

      d) Raissa Ferreira Kirschner 
          Representante da Secretaria de Planejamento e Gestão Pública; 

 

      e) Roberto Carlos Antônio 
          Representante da Secretaria de Segurança Pública e Mobilidade   

Urbana. 
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                             f) Ivanilda Mina Alves Garcia 

         Representante da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo, Lazer e 

        Juventude. 

 
IV - SUPLENTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
       a) Renan Honório Alves de Souza 
           Representante da área de Deficiência Física; 

 

       b) Norberto de Souza Neto 
           Representante da área de Deficiência Intelectual; 

 

       c) Lucilene Pedrina Pereira 
           Representante da área de Direitos Humanos; 

 

       d) Sandra Lya Fiori da Silva 

Representante Segmento da População de Pessoas com    

deficiência; 
 

       e) Luan Mascarenhas Rodrigues 
                                  Representante Segmento da População de Pessoas com    

deficiência; 

 

                              f) Ana Paula Bernardo Rocha 

     Representante Segmento da População de Pessoas com deficiência; 

 

 

                       Art. 2º Fica revogado em todos os seus termos o Decreto Municipal 

nº 17.507, de 17 de novembro de 2016. 

 
 

Tatuí, 05 de Fevereiro de 2019. 
 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 05/02/2019. 

Neiva de Barros Oliveira 


